
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

LEI N°. 1931.

DE 17 DE ABRIL DE 2014.

"Proíbe a venda e a utilização de cerol ou produto

industrializado nacional ou importado semelhante que

possa ser aplicado nos fios ou linhas utilizados para

manusear os brinquedos conhecidos como "pipas ou

papagaios. "

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito da

Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições

conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância

Turística de Ibiúna aprovou e ele sancionou e promulgou

a seguinte lei:

Art. 1° - Esta lei proíbe a utilização de cerol ou produto

industrializado nacional ou importado semelhante que possa ser aplicado nos fios ou

linhas utilizados para manusear os brinquedos conhecidos como "pipas ou

papagaios".

Parágrafo Único - Cerol, para fim desta lei, será

considerada a mistura de pó de vidro ou material análogo (moído ou triturado) com a

adição de cola de madeira ou outra substância glutinosa, passada na linha de "pipa

ou papagaio" para torná-Ia agudo cortante.

Art. 2° - Aplica-se ao infrator, bem como, a todo aquele

que for pego comercializando esse tipo de produto, no que couber, o disposto na

legislação penal brasileira.

Art. 3° - O estabelecimento que comercializar esse tipo de

produto será, imediatamente, lacrado e terá seu alvará de funcionamento suspenso

pelo período de três meses.
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Parágrafo Único - Em caso de reincidência o alvará

será, imediatamente, cancelado e não mais concedido para a razão social infratora.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor após sua publicação no

Diário Oficial do Município.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA

DE IBIÚNA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2014.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Adfministração e
afixada no local de costume em 17 de abril de 2014.
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